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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR,
EDUCAÇÃO E TRABALHO,

SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes da Secretária de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior e dos Secretários

de Estado da Educação e do Emprego

Despacho n.º 6140/2018

O Regulamento (UE) n.º 1288/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de dezembro de 2013, criou o Programa «Erasmus+», o 
Programa da União para o ensino, a formação, a juventude e o desporto.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 38, de 24 de fevereiro, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 23/2014, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 70, de 9 de abril, criou a Agência Nacional 
Erasmus+ Educação e Formação, para assegurar a gestão do Programa 
«Erasmus+» nos domínios da educação e formação.

A mesma Resolução determina que os respetivos encargos orçamentais 
são suportados por transferências da União Europeia e por dotações 
provenientes dos orçamentos dos ministérios responsáveis pelas áreas da 
educação, do emprego e da formação profissional, em termos a definir 
por despacho dos respetivos membros do Governo. Face ao disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º, no n.º 7 do artigo 21.º e no n.º 9 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprova o regime 
de funcionamento e organização do XXI Governo Constitucional, as 
dotações são, atualmente, provenientes dos ministérios responsáveis 
pelas áreas da ciência, tecnologia e ensino superior, da educação e do 
trabalho, solidariedade e segurança social.

Assim, no que respeita às transferências a efetuar no ano de 2018 e 
nos termos da alínea b) do n.º 30 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 15/2014, de 24 de fevereiro, a Secretária de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, ao abrigo da competência delegada pelo 
Despacho n.º 10269/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 156, de 16 de agosto de 2016, o Secretário de Estado da Educação, 
ao abrigo da competência delegada pelo Despacho n.º 1009 -B/2016, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 13, de 20 de janeiro 
de 2016, e o Secretário de Estado do Emprego, ao abrigo da competência 
delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Marquês de Marialva, Cantanhede

Aviso n.º 8538/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 de junho, torna -se público que por despacho do Senhor Diretor -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, foi autorizada a consolidação da mobi-
lidade na categoria, no Agrupamento de Escolas Marquês de Marialva, 
Cantanhede, nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
aos seguintes funcionários, produzindo efeitos à data do despacho: 

Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, determinam o 
seguinte:

1 — No ano de 2018, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior suporta a verba de € 129 675,00 (cento e vinte e nove mil, seis-
centos e setenta e cinco euros), o Ministério da Educação suporta a verba 
de € 252 000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil euros) e o Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social a verba de € 380 250,00 
(trezentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta euros).

2 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior é suportada pela Direção -Geral do Ensino 
Superior.

3 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério da Educação 
é suportada pelo Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P.

4 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social é suportada pelo Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I. P.

5 — O presente Despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

10 de maio de 2018. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo. — 14 de 
maio de 2018. — O Secretário de Estado da Educação, João Miguel 
Marques da Costa. — 30 de maio de 2018. — O Secretário de Estado 
do Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

311407873 

Nome Categoria Data 
do despacho

Otília Maria de Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe Serviços Administração Escolar  . . . . . . . . . . . . . . . 03 -07 -15
Licínia Maria Santos dos Póvoa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -14
Virgínia da Conceição Costa Cabral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -07 -15

 12 de junho de 2018. — A Diretora, Fátima Maria Vaz Gomes de Jesus Simões.
311421212 

 Agrupamento de Escolas Mouzinho da Silveira, Moita

Aviso n.º 8539/2018
Nos termos do disposto do artigo 132.º do Estatuto da Carreira Do-

cente, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 41/2012, de 21 de fevereiro, com a redação 
atual, torna -se público, que se encontra afixada para consulta, na sala 
dos professores da Escola Sede do Agrupamento a lista de antiguidade 
do pessoal docente com referência a 31 de agosto de 2017.

Os docentes dispõem de 15 dias úteis, a contar da publicação deste 
aviso no Diário da República, para apresentar reclamação ao diri-
gente máximo do serviço nos termos do artigo 191.º, conjugado com 
o artigo 188.º n.º 2 alínea b), ambos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro.

28 de maio de 2018. — A Diretora, Elizabete Sacramento Rosário 
Pereira Racha Pacheco.

311419067 

 EDUCAÇÃO, TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL E ENTIDADES
DE UTILIDADE PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.,

e Comité Paralímpico de Portugal

Contrato n.º 476/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo N.º CP/115/DDF/2018

Atividades Regulares
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto Fon-


